
 
 

 
 

DISPENSA Nº DV00010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00014/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 

 

 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de João Alfredo 

Avenida 13 de Maio, 45 - Boa Vista - João Alfredo - PE 

CEP: 55720–000 - Tel.: (81) 3648–1156. 

E-mail: contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br 

 

 

O Município de João Alfredo, Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, inscrito no CNPJ nº 30.754.400/0001-53, realizará Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos do Art. 75, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro 

de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DADOS GERAIS 

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA 

E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 28 DE MAIO DE 2024, ATÉ ÀS 13:00H, 

NO ENVIO PRESENCIAL; 

DIA 28 DE MAIO DE 2024, ATÉ AS 16:00H, 

NO ENVIO ELETRÔNICO. 

DATA DE JULGAMENTO: DIA 29 DE MAIO DE 2024. 

HÓRARIO DE REFERÊNCIA: BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br 

 

1.0.DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de lanternagem de 

veículos que compõe a frota do Fundo Municipal de Educação João Alfredo/PE. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA: 

 

A lanternagem em veículos do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pode ser justificada por 

diversas razões, todas visando a segurança e funcionalidade dos veículos, que são essenciais para o 

transporte de estudantes e profissionais da educação. Aqui estão algumas justificativas comuns: 

 

Segurança dos Passageiros: A integridade estrutural dos veículos é crucial para garantir a segurança 

dos passageiros, especialmente crianças e adolescentes. Qualquer dano na lataria ou na estrutura pode 

representar um risco durante o transporte. 
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Preservação do Patrimônio Público: Os veículos são um investimento significativo para o município 

e devem ser mantidos em boas condições para garantir sua vida útil prolongada. A lanternagem pode 

ajudar a preservar o valor do investimento feito pela comunidade. 

 

Conformidade com a Legislação: Em muitas jurisdições, há regulamentos específicos relacionados à 

segurança veicular que os veículos devem cumprir para operar legalmente. Realizar a lanternagem 

garante que os veículos estejam em conformidade com essas regulamentações. 

 

Manutenção Preventiva: A lanternagem não se limita apenas à reparação de danos visíveis, mas 

também pode identificar problemas estruturais ocultos que, se não forem tratados, podem levar a 

avarias mais graves no futuro. Isso faz parte de um programa abrangente de manutenção preventiva. 

 

Economia de Custos a Longo Prazo: Embora a lanternagem represente um custo inicial, ela pode 

ajudar a evitar custos mais elevados associados a danos mais graves no futuro. Corrigir pequenos 

problemas agora pode prevenir a necessidade de reparos mais caros posteriormente. 

 

Portanto, a realização da lanternagem em veículos do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO é uma 

medida preventiva e proativa que visa garantir a segurança, conformidade legal e preservação do 

patrimônio público, além de promover uma imagem positiva da instituição perante a comunidade. 

 

3.0. DA CONTRATAÇÃO E VALORE ESTIMADO: 

 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL: 

1 SERVIÇO DE LANTERNAGEM Horas 450 R$ 97,80 R$ 44.010,00 
    

TOTAL:  R$ 44.010,00 

 

4.0.DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento vigente do Fundo Municipal de Educação de João Alfredo - PE, para exercício 

de 2024, na classificação abaixo: 

 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

PROGRAMA: 1212204012.224 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

1236112092.231 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR 

1236402072.232 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.16 FUNDEB 

PROGRAMA: 1236112092.266 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900– OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

5.0.DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 



 
 

 
 

 

5.1.A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 

03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio eletrônico oficial do município e 

Portal Nacional de Contratações Públicas, e as respectivas propostas e documentos poderão ser 

encaminhados nas formas apresentadas abaixo, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 

DE VALOR Nº DV00010/2024. 

 

5.1.1. Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na 

FORMA PRESENCIAL no endereço: Avenida 13 de Maio, 45 - Boa Vista - João Alfredo – 

PE | CEP: 55720–000 - Tel.: (81) 3648–1156 – Sala de Licitações – Até o dia 28/05/2024 até 

às 13:00h; 

 

5.1.2. Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na 

FORMA ELETRÔNICO, através do e-mail: contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br – 

Até o dia 28/05/2024, até às 23:59h. 

 

5.1.3. O Julgamento ocorrerá no dia 29/05/2024 e seu resultado será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

5.2.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

5.2.2.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

5.2.2.1.Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa; 

5.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.2.4.Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

5.2.4.1.Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de 

Regularidade Fiscal Estadual, nos termos vigente da lei; 

5.2.5.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

5.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

5.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII– 



 
 

 
 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

5.2.8.Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso 

VI, da Lei 14.133/2021 (ANEXO III); 

5.2.9.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

5.2.10.Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o 

objeto licitado. 

5.3.PROPOSTA DE PREÇO: 

5.3.1.A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

5.3.2.A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.3.3.Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

6.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1.O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa: 

6.1.1.Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não 

ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras 

sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.2. Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

6.2.1. Advertência; 

6.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

6.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada. 

 

7.0.DA RESCISÃO 

 



 
 

 
 

7.1.A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de notificação 

prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as obrigações ora 

assumidas, e nos seguintes casos: 

 

I. A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 

anterior; 

II. Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não 

atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade; 

III. Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho; 

 

7.2.O Fundo Municipal de Educação de João Alfredo poderá, se o interesse público exigir, declarar 

rescindido de pleno direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, 

não cabendo a empresa vencedora do certame licitatório qualquer direito à indenização ou 

ressarcimento. 

 

7.3.O Fundo Municipal de Educação de João Alfredo for impelido a tomar medidas judiciais para 

rescindir o respectivo instrumento, arcará a empresa vencedora do certame licitatório, com os 

honorários advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbência. 

 

8.0. DOS ENCARGOS 

  

8.1.A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer tributos 

Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente o Fundo Municipal de Educação 

de João Alfredo ou indiretamente sobre a execução do objeto, bem como, por quaisquer outras despesas 

que direta ou indiretamente venham a incidir sobre o a execução do objeto. 

 

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente.  

 

9.2. O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas 

e/ou serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a 

contrato específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

 

9.3. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para 

a correspondente contratação. 

 

9.4. O gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente ou da 

entidade descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

 



 
 

 
 

9.5. O Fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará mediante 

observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre 

servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

I - Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições;  

II - Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX – acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do 

objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;  

e X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente para tal, 

conforme dispuser o regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a celebração de 

termo aditivo para a alteração do contrato ou para prorrogação do prazo do contrato, após 

exame qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado, conforme relatório da 

fiscalização do contrato;  

XII – Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo;  

XIV – Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à 

formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de 

preços e outros previstos no regulamento. 



 
 

 
 

 

O Gestor de Contrato deverá diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou propor a prorrogação 

do contrato vigente, de modo a evitar a interrupção de serviços públicos essenciais ou desabastecimento 

de itens necessários à Administração, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência para 

contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) dias de antecedência para os 

demais contratos. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

I - requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

III - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a rescisão 

dos contratos;  

IV - analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais; V - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

VI - zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

VII - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VIII - solicitar à contratada a indicação de preposto;  

IX - tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos do 

contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado;  

X - verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está 

sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, 

preço, quantidade e qualidade;  

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de prorrogação, 

ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência 

para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) dias de 

antecedência para os demais contratos com encaminhamento dos documentos necessários 

à nova licitação, se for o caso;  

XII - solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo de 

90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu interesse 

na prorrogação;  

XIII - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 

do contrato;  

XIV - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da vigência 

do contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

XV - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo 

 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é 

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 



 
 

 
 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 

referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11.0. DO PAGAMENTO 

 

11.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 

devidamente atestado pelo setor competente. 

 

12.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

12.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 



 
 

 
 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

13.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1.Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

13.2.O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

13.3.A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.4.Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Fundo Municipal de Educação de João Alfredo – PE. 

13.5. Conforme o art. 94 da Lei Federal 14.133/2021 prevê que a “divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) portal de transparência do município”. 

13.6.Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

13.6.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

13.6.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

13.6.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

13.6.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

João Alfredo-PE, 22 de maio de 2024 

 

 

 

IDNEY KLEITON BRITO DUTRA 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de lanternagem de veículos que compõe a frota do Fundo Municipal de 

Educação João Alfredo/PE. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA: 

 

A lanternagem em veículos do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pode ser justificada por 

diversas razões, todas visando a segurança e funcionalidade dos veículos, que são essenciais para o 

transporte de estudantes e profissionais da educação. Aqui estão algumas justificativas comuns: 

 

Segurança dos Passageiros: A integridade estrutural dos veículos é crucial para garantir a segurança 

dos passageiros, especialmente crianças e adolescentes. Qualquer dano na lataria ou na estrutura pode 

representar um risco durante o transporte. 

 

Preservação do Patrimônio Público: Os veículos são um investimento significativo para o município 

e devem ser mantidos em boas condições para garantir sua vida útil prolongada. A lanternagem pode 

ajudar a preservar o valor do investimento feito pela comunidade. 

 

Conformidade com a Legislação: Em muitas jurisdições, há regulamentos específicos relacionados à 

segurança veicular que os veículos devem cumprir para operar legalmente. Realizar a lanternagem 

garante que os veículos estejam em conformidade com essas regulamentações. 

 

Manutenção Preventiva: A lanternagem não se limita apenas à reparação de danos visíveis, mas 

também pode identificar problemas estruturais ocultos que, se não forem tratados, podem levar a 

avarias mais graves no futuro. Isso faz parte de um programa abrangente de manutenção preventiva. 

 

Economia de Custos a Longo Prazo: Embora a lanternagem represente um custo inicial, ela pode 

ajudar a evitar custos mais elevados associados a danos mais graves no futuro. Corrigir pequenos 

problemas agora pode prevenir a necessidade de reparos mais caros posteriormente. 

 

Portanto, a realização da lanternagem em veículos do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO é uma 

medida preventiva e proativa que visa garantir a segurança, conformidade legal e preservação do 

patrimônio público, além de promover uma imagem positiva da instituição perante a comunidade. 

 

3.0. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 



 
 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL: 

1 SERVIÇO DE LANTERNAGEM Horas 450 R$ 97,80 R$ 44.010,00 
    

TOTAL:  R$ 44.010,00 

 

4.0. DA EXECUÇÃO: 

 

4.1.O serviço de lanternagem de veículos deverá abranger:  

 

Os serviços de lanternagem podem variar dependendo das necessidades específicas do veículo e dos 

danos encontrados. Aqui estão alguns dos tipos de serviços de lanternagem mais comuns: 

 

Funilaria: Envolve reparos na lataria do veículo, como amassados, arranhões, e deformações causadas 

por colisões ou outros tipos de impacto. Isso inclui o uso de técnicas de martelinho de ouro para reparos 

em pequenas áreas. 

 

Pintura: Após os reparos na lataria, é comum que seja necessário aplicar uma nova camada de tinta 

para restaurar a aparência original do veículo. Isso inclui o preparo da superfície, aplicação de primer, 

pintura e acabamento. 

 

Recuperação de Para-choques: Os para-choques são partes frequentemente danificadas em colisões. 

A lanternagem pode envolver reparos, alinhamento e, se necessário, substituição completa dos para-

choques danificados. 

 

Reparo de Amassados e Riscos: Além dos amassados na lataria, a lanternagem também pode lidar 

com reparos em outras partes do veículo, como portas, capô, teto e laterais, assim como reparos em 

arranhões e danos superficiais. 

 

Soldagem: Em casos de danos estruturais mais graves, pode ser necessário realizar soldagem para 

reparar a estrutura do veículo. Isso pode incluir a substituição de partes danificadas ou reforço de áreas 

comprometidas. 

 

Substituição de Componentes: Em alguns casos, partes danificadas do veículo podem precisar ser 

substituídas por novas. Isso pode incluir portas, para-choques, para-lamas, entre outros componentes. 

 

Alinhamento de Chassi: Se o chassi do veículo estiver desalinhado devido a uma colisão, pode ser 

necessário realizar um alinhamento para restaurar a geometria correta do veículo, garantindo sua 

dirigibilidade e segurança. 

 

4.2.Os serviços deverão ser executados conforme a solicitação do setor responsável. 

 

4.3.A execução dos serviços poderá ocorrer no horário comercial e em horário extra comercial. 

 

4.4.A sede da proponente deve estar localizada em um raio máximo de 15km (quinze 

quilômetros) da garagem da frota do Fundo Municipal de Educação de João Alfredo, justifica-

se está distancia visando a economicidade a administração. 

 



 
 

 
 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço; 

 

5.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste termo de referência; 

 

5.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados como 

Representantes da Administração, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, exigindo seu fiel e total 

cumprimento; 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

5.5. Recusar, qualquer serviço prestado fora das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

5.6. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, inclusive comunicando 

à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço de 

cobrança. 

 

5.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que apresentarem defeitos, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 



 
 

 
 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

 

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, estão 

abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 

 

7.1.1.Início: 3 (três) dias; 

 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de contrato. 

 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

9.0. DO PAGAMENTO: 

 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 

devidamente atestado pelo setor competente. 

 

10.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

 

10.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente.  

 

10.2. O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas 

e/ou serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a 

contrato específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

 

10.3. O Gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente ou da 

entidade descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

 

10.5. O Fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará mediante 

observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre 

servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

I - Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições;  

II - Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  



 
 

 
 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX – acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do 

objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;  

e X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente para tal, 

conforme dispuser o regulamento;  

XI - solicitar ao Agente de Contratação a celebração de termo aditivo para a alteração do 

contrato ou para prorrogação do prazo do contrato, após exame qualitativo do produto ou 

serviço prestado pelo contratado, conforme relatório da fiscalização do contrato;  

XII - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo;  

XIII – Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à 

formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de 

preços e outros previstos no regulamento. 

 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

I - requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

III - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a rescisão 

dos contratos;  

IV - analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais;  

V – Fiscalizar a Prestação de Serviço;  

VI - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VII - solicitar à contratada a indicação de preposto;  



 
 

 
 

VIII - tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos do 

contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado;  

IX - verificar se a prestação do serviço está sendo executada em conformidade com o 

pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço, quantidade e qualidade;  

X - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de prorrogação, 

ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência 

para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) dias de 

antecedência para os demais contratos com encaminhamento dos documentos necessários 

à nova licitação, se for o caso;  

XI - solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo de 

90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu interesse 

na prorrogação;  

XII - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor do 

contrato;  

XIII - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da vigência 

do contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

XIV - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo 

 

11.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

11.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: 

 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 

Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º do referido Art. 156; 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

11.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 



 
 

 
 

o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 

judicialmente. 

 

12.0.DA RESCISÃO: 

 

12.1.A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de notificação 

prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as obrigações ora 

assumidas, e nos seguintes casos: 

 

I. A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 

anterior; 

II. Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não 

atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade; 

III. Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho; 

 

12.2.O Fundo Municipal de Educação de João Alfredo poderá, se o interesse público exigir, declarar 

rescindido de pleno direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, 

não cabendo a empresa contratada qualquer direito à indenização ou ressarcimento. 

 

13.0. DOS ENCARGOS: 

  

13.1.A empresa contratada é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, bem como, por quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente 

venham a incidir sobre o a execução do objeto. 

 

14.0.DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 

14.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

15.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é 

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 



 
 

 
 

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 

referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

16.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

16.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

17.0. DA RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

DADOS DO ÔNIBUS 



 
 

 
 

PLAC

A 

TIPO DE 

CARRO 

ANO 

MOD

ELO 

ANO 

FABRIC

AÇÃO 

MARCA MODELO CHASSI 
RENAV

AN 

KHD6

106 
ÔNIBUS 2009 2009 MPOLO 

VOLARE V8L 

ESC 

93PB42G3P9C

030296 

0020616

3665 

KKL2

518 
ÔNIBUS 2008 2009 MPOLO 

VOLARE V8L 

ESC 

93PB42G3P9C

027604 

0011842

9841 

KKN0

878 
ÔNIBUS 2008 2009 MPOLO 

VOLARE V6 

ESC 

93PB42G3P9C

027602 

0011635

5468 

KKN1

408 
ÔNIBUS 2008 2009 MPOLO 

VOLARE V6 

ESC 

93PB36D2M9

C027996 

0011636

0798 

PCQ42

96 
ÔNIBUS 2018 2018 MPOLO 

VOLARE 

ACCESS EO 

93PB90S19JC

059415 

0117657

0894 

PCY00

16 
ÔNIBUS 2017 2017 M.BENZ 

OF 1519 

R.ORE 

9BM384069H

B058826 

0112007

2490 

PEA42

31 
ÔNIBUS 2016 2017 

VOLKSW

AGEM 

NEOBUS 

MINI ESC 

9532M52P1H

R706918 

0110296

8304 

PEB38

71 
ÔNIBUS 2016 2017 

VOLKSW

AGEM 

NEOBUS 

MINI ESC 

9532M52PXH

R706965 

0110323

4746 

PEP64

04 
ÔNIBUS 2012 2013 

VOLKSW

AGEM 

15.190 EOD 

E.S.ORE 

9532E82W9D

R310915 

0052564

4407 

PEP65

24 
ÔNIBUS 2012 2013 

VOLKSW

AGEM 

15.190 EOD 

E.S.ORE 

9532E82W9D

R310719 

0052564

7155 

PFC65

26 
ÔNIBUS 2011 2011 

VOLKSW

AGEM 

15.190 EOD 

E.S.ORE 

9532882W7B

R142177 

0032989

2738 

PFC65

86 
ÔNIBUS 2011 2011 

VOLKSW

AGEM 

15.190 EOD 

E.HD ORE 

9532882W8B

R148862 

0032989

4021 

PFC66

26 
ÔNIBUS 2011 2011 

VOLKSW

AGEM 

15.190 EOD 

E.S.ORE 

9532882W5B

R142162 

0032989

4862 

PFF43

79 
ÔNIBUS 2010 2011 

VOLKSW

AGEM 

INDUSCAR 

FOZ U 

9532882W7B

R107459 

0025775

0894 

PGK7

732 
ÔNIBUS 2012 2013 

VOLKSW

AGEM 

15.190 EOD 

E.HD ORE 

9532E82W4D

R312281 

0050690

9484 

PGT19

08 

MICRO-

ÔNIBUS 
2013 2014 MPOLO 

VOLARE V8L 

EM 

93PB55M10E

C049248 

0058821

2903 

QYW4

C99 
ÔNIBUS 2021 2021 MPOLO VOLARE V8L 

93PB58M10M

C065276 

0126820

6668 

QYW5

A33 
ÔNIBUS 2022 2021 IVECO BUS 10 -190E 

93ZKOIBDZN

8942646 

0126651

0874 

 

 

João Alfredo, 15 de maio de 2024 

 

 

 

________________________________________________ 

ALAN DE LUCAS FERREIRA DA SILVA 



 
 

 
 

COORDENADOR EXECUTIVO TRANSPORTE ESCOLAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA Nº 00010/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lanternagem de veículos que 

compõe a frota do Fundo Municipal de Educação João Alfredo/PE. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores,  

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

4 SERVIÇO DE 

LANTERNAGEM 

Horas 450   

  Total  

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

  



 
 

 
 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

REF.: DISPENSA DE VALOR Nº DV00010/2024 

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO ALFREDO 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 

Inciso VI, da Lei 14.133/2021. 

 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

DISPENSA Nº DV00010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00014/2024 

 

CONTRATO Nº: ..../2024 

  

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE JOÃO ALFREDO ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

EMPRESA ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços que firmam, de um lado o MUNICIPIO 

DE JOÃO ALFREDO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Rua Dr. 

Severino Adrião Gomes da Silva – S/N, Boa Vista, João Alfredo-PE CEP: 55.720-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 30.754.400/0001-53, neste ato representado pela secretária a senhora 

.........................................................., brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 

................................................................, inscrita no CPF sob o nº .............................. e no RG sob o nº 

............................., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

..............................................., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. 

.........................................., Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o nº ...................................., 

neste ato representado pelo senhor (a) ..............................., brasileiro (a), casado (a), residente e 

domiciliado na ..................................., Estado de Pernambuco, inscrito no CPF sob o nº 

................................ e no RG sob o nº ......................., doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da Dispensa nº DV00010/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

 



 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em ..., tem por objeto: Contratação de empresa 

para prestação de serviços de lanternagem de veículos que compõe a frota do Fundo Municipal 

de Educação João Alfredo/PE. 

 

A prestação dos serviços deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa nº DV00010/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

PROGRAMA: 1212204012.224 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

1236112092.231 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR 

1236402072.232 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.16 FUNDEB 

PROGRAMA: 1236112092.266 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900– OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 

maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 

devidamente atestado pelo setor competente. 

 

Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que o Contatado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 

o substitua. 



 
 

 
 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS 

 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, está abaixo 

indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

 

  
Início: 03 (três) dias 

Conclusão: 08 (oito) meses  
 

.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

a) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

serviço; 

 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste termo de referência; 

 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados como 

Representantes da Administração, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, exigindo seu fiel e 

total cumprimento; 

 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

e) Recusar, qualquer serviço prestado fora das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

f) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, inclusive 

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e endereço de cobrança. 

 

g) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

A) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

B) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 

 



 
 

 
 

C) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

 

D) Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 

E) .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratação direta. 

 

F) Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 

e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: 

 

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 



 
 

 
 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; 

 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO 

 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente.  

 

O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas e/ou 

serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a contrato 

específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

 

Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para 

a correspondente contratação. 

 

O gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo ou 

comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente ou da entidade 

descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

 



 
 

 
 

O Fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo ou 

na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará mediante 

observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre 

servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

I - Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições;  

II - Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX – acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do 

objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;  

e X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente para tal, 

conforme dispuser o regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a celebração de 

termo aditivo para a alteração do contrato ou para prorrogação do prazo do contrato, após 

exame qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado, conforme relatório da 

fiscalização do contrato;  

XII – Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo;  

XIV – Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à 

formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de 

preços e outros previstos no regulamento. 



 
 

 
 

 

O Gestor de Contrato deverá diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou propor a prorrogação 

do contrato vigente, de modo a evitar a interrupção de serviços públicos essenciais ou desabastecimento 

de itens necessários à Administração, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência para 

contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) dias de antecedência para os 

demais contratos. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

I - requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

III - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a rescisão 

dos contratos;  

IV - analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais; V - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

VI - zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

VII - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VIII - solicitar à contratada a indicação de preposto;  

IX - tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos do 

contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado;  

X - verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está 

sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, 

preço, quantidade e qualidade;  

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de prorrogação, 

ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência 

para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) dias de 

antecedência para os demais contratos com encaminhamento dos documentos necessários 

à nova licitação, se for o caso;  

XII - solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo de 

90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu interesse 

na prorrogação;  

XIII - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 

do contrato;  

XIV - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da vigência 

do contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

XV - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é 

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 



 
 

 
 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 

referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de João 

Alfredo-PE. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

 

João Alfredo - PE, .........../.........../ 2024. 

 

 

TESTEMUNHAS 

  

 _________________________________ 

CPF nº  

   

 

PELO CONTRATANTE 

  

_________________________________ 

.................................................................. 

  

 



 
 

 
 

 

_________________________________ 

CPF nº 

PELO CONTRATADO 

 _________________________________ 

.................................................................. 

 


